
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0461/2007 
(INDICA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE ELABORE CONVITE 
AO POSTO DE BOMBEIROS, PARA QUE EM DATA A SER PACTUADA, 
MEMBROS DA CORPORAÇÃO POSSAM COMPARECER A ESTA CASA, PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA SOBRE SUAS ATIVIDADES, EM ESPECIAL SOBRE 
INCÊNDIOS). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS AO PRESIDENTE DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, 

que elabore convite ao Posto de Bombeiros local, para que em data a ser pactuada membros daquela 
corporação militar possam comparecer a esta Casa de Leis, visando realizar palestra sobre suas 
atividades profissionais em especial sobre prevenção e contenção de incêndios. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de Setembro de 2007. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A criação do Corpo de Bombeiros em São Paulo remonta a 10 de março de 

1880, como decorrência de um fatídico incêndio ocorrido em 15 de fevereiro daquele ano, o qual 
destruíra a biblioteca e o arquivo da Faculdade de Direito que funcionava no então Convento de São 
Francisco, situado no ainda tradicional largo da capital paulista. 
 
Começava, assim, mesmo que de forma incipiente, uma longa e difícil trajetória, marcada pelo 
espírito de sacrifício, pela coragem, pelo heroísmo e pela vontade de ajudar o próximo, exemplos 
dignos de dedicação e profissionalismo que coroam a história desta Centenária Corporação, cujo 
objetivo maior ainda é o de preservar a vida, o patrimônio e o meio ambiente. 

 
É sabido que o Posto de Bombeiro local executa um belo trabalho no que 

tange as suas competências, fato que é louvável e merece nossa admiração, pois, sabemos que os 
membros dessa corporação enfrentam diversos perigos em suas jornadas de trabalho, como nos 
recentes incêndios ocorridos em estabelecimentos industriais de nossa cidade, entre outros. 

 
Considerando que esta Casa de Leis, poderia convidar membros do Posto 

de Bombeiro local, para que assim, os mesmos realizassem palestra aos Vereadores e público 
presente sobre suas atividades desenvolvidas naquela corporação militar em especial sobre o tema: 
incêndios. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o 

Presidente desta Casa de Leis elabore convite ao Posto de Bombeiros local, visando que seus 
membros em data a ser pactuada realizem a mencionada palestra. 
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